
PROJETO DE LEI Nº                , DE 2010

(Do Sr. Paulo Piau e outros)

Altera a Lei Nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, que regulamenta o art. 37,
inciso XXI, da Constituição Federal,
institui normas para licitações e
contratos da Administração Pública e
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, fica acrescido
do seguinte inciso XXXI:

“Art. 24.  É dispensável a licitação: 

....................................................................

XXXI – Na aquisição de produtos e reagentes químicos e de
maquinário e instrumentos destinados à pesquisa científica e tecnológica”;

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Lei 8.666/93, à época de sua promulgação, representou um grande
avanço na concretização dos princípios constitucionais insculpidos no artigo 37,
caput, da Constituição Federal: legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência. Acrescentemos a esse rol o princípio da razoabilidade
que, embora não conste no referido artigo, é de inafastável aplicabilidade para
a Administração Pública.

O atendimento ao princípio da razoabilidade evidencia-se de forma
acentuada no artigo 24 do diploma legal, que estabelece exceções para a
obrigatoriedade de se realizar o rígido processo licitatório descrito na Lei,
tornando-o dispensável nas hipóteses nele cominadas, em prol da celeridade e
do interesse público.

Devido ao grau de complexidade da atual sociedade brasileira, afigura-
se impossível ao legislador antever todas as situações cuja previsão no artigo
24 da Lei 8.666/93 seria benéfica para o país. Tal é a razão dos acréscimos



que o dispositivo legal vem desde a promulgação do texto original da Lei de
Licitações

O novo inciso que ora se propõe coaduna-se o mandamento do artigo
218 da Constituição Federal, cujo preceito é de que “O Estado promoverá e
incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa e a capacitação
tecnológicas”. Ainda vai além o constituinte ao ressaltar que “A pesquisa
científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo em vista o
bem público e o progresso das ciências” (artigo 218, parágrafo primeiro).

A necessidade de se fomentar a pesquisa científica e tecnológica é
inquestionável. A atual conjuntura da economia mundial direciona o foco,
especialmente, para a pesquisa agropecuária e o seu potencial para alavancar
o desenvolvimento nacional, tanto no campo institucional quanto no social.

O atual governo vem demonstrando adequada percepção da conjuntura
global, investindo cada dia mais na produção de tecnologias para o campo,
principalmente por meio da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária
(EMBRAPA), recentemente contemplada com verbas oriundas do Programa de
Aceleração do Crescimento (PAC).

O presente Projeto de Lei visa aumentar a eficiência da pesquisa
científica e tecnológica realizada no Brasil, uma vez que suas peculiaridades –
sobretudo no que se concerne à obtenção dos materiais essenciais à sua
execução – revelaram-se incompatíveis, na prática, com o rito meticuloso
descrito na Lei 8.666/93.

Desse modo, sua aprovação em muito contribuirá para o
desenvolvimento de novas tecnologias destinadas à melhoria das condições de
vida da população e ao aumento de pesquisa científica, que tem nos recursos
naturais do país tanto o ponto de partida quanto o foco de seus resultados.

Sala das Sessões, em          de                       de 2010.
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